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:-,-\"' . '\ \ ., "'J' \ \ ~ \~"'j: LEI N" 389. DE 14 DE ABRIL DE 1980
"j.\ utorila permissão de uso à Associação Recreativa
1." de Maio. com sede em São Bernardo, 4." distrito
dcste mu nicípio. e dá outras providências correlatas-.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. I" - Fica autorilada. na forma do parágrafo
primciro do artigo 132. da Lei Orgânica dos Municí
pios a permissão de uso à Associação Recreativa I"de
Maio. com sede na Rua Mauá s/n,. enl S;}o B<.rn;1rdo.
da área patenccnte ão Município, de forola reT.mgu
lar. situada entre as Ruas Mauá e Avar~ e Av:::nioa
Baby. 4" distrito deste Município. '

Art. 2" ., A pernlissão a que se rcfere O art, I" e-:-á

por tempo indeterminado e a entidade bencf;ciac3 "e
obriga a murar o in.óvel e a construir unta 4u,.H1ra para
a utilização da comunidade. através de prátiQS
desportivas. .

§ I" -- A permissionária pagará à permitcnte' Y'ó
(cinco pOI cento) sobre a renda bruta :lpurada em louas
dependências, decõ.rrcnte de CO 111fX'i íç~cs esportivas
ou programàçõl"S de natureza social. .

§ 2" -- A permissão se destina fi construção, pela,
permissio.nária e, ôlS suas expensa.~, de depcndênclas
esportivas. vedada a transferência da permissão a
qualquer título., .

§ 3° - A permissão resolver-se-á, desde que a
permissionária dê ao imóvel destinação diversa da
estabelecida no contrato ou termo, ou descumpra
cláusula resolutória de ajuste, perdendo, neste caso, as

'. bCl}feitorias de qualquer natureza.
'- Art. 3." - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação. " "_

Art. 4" '- Revogal1l~se as disposições em
·contrário.. .

PREFEITU RA M U1\ICIPAl DE NOVA IGUAÇU.
14 DE ABRIL DE 1980. '
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